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GOVERt-.0 00 ESTACO 00 fWoflPA 

DECRETO (P) N9 0292 de 28 de março de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de 
dezembro de 1988, combinado com o § 2º do artigo 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constitui
ção Federal de 05/10/88 e na Lei Complementar nº 41, de 22/ 
12/81 , e tendo em vista o que consta do Processo n2 
28840 .00336/90-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , nos termos do artigo ao , { tem 
'I , alínea "a", da Nova Constituição da RepÚblica Federa
~iva do Brasil , de 05/10/88 , a S'LV A SOARES CAST;LLO, ma
trícula nº 1.887 .416, no cargo de Professor de Ensino de 
l º e 2º Graus , cÓd~go M-601 , classe "E" , referência 2 , pe_:: 
tencente ao Quadro Permanente do ex-Território Federal do Ama 
pá , devendo em seus proventos mensais ser incorporada a impor: 
tância equivalente a cinco quin tos (5/5) sendo : 2/5 da fu~ 
ção de confiança de Diretor de Estabelecimento de Ensino , 
cÓdigo DAI- 201.3 e 3/5 do cargo em comissão de Assessor 
cÓdigo DAS-102-1, na forma da alínea "b", § 3º do artigr 
2º da Lei nº 6.732/79 , acrescidas das vantagens financei
ras previstas nos §§ 2º e 3º do artigo 3º do Decreto-lei 
nº 1 .445, de 13.02.76, alterada pelo Decret o-Lei nº 2.270/ 
85 e Decreto- lei nº 2.365/87 . 

Macapá-AP , em 28 de março de 1990. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OL jVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERt-.0 00 ESTADO 00 fWoAPÁ 

OCCRETO ( P) "lº 0300 de 29 de março de 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando 'das atribui-

Auditor do Governo do Estado 
Or. JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secret,na de Estado do Trabalho e da Promoção Socoal 
VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Estad9 da Justiça e Segurança Publica 
LUIZ DA CONCEIÇAO PEREIRA GÓES DA COSTA 

O r. 
S~retário de Estado do lnlerior e do Desenvolvimento Munic1pal 
JOAO BERNARDD DE AZEVEDO BR ING~~ 

çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 2º do art. 

de 
14 

do Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da 
Constituição Federal de 05 .10.88 e na Lei Complementar n2 
41 de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o que consta 
do Processo no 28760.0019n0/90, 

RESOL\il : 

Art . 1º - Agregar ao seu respectivo Quadro, a contar 
de 28 de março de 1990, o Ten Cel PM JOSt JUUO CX:: MlRA'-JOA 
COELHO , da PMflP , de acordo com o (~em §ao , do Art. 
14 e § 62 , do Art. 42, da Constituição da RepÚblica Fede
rativa do Brasil. 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 29 de março de 199Q . 

JORGE '-JOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M1APÃ 

DECRETO (P) N9 0301 de 29 de marco de 1990. 

_ O Governa~or do Estado do Amapá , usando das atribui -
coes que lhe sao conferidas pelo Decreto Presidencial de 
1~ . !2.88, co'"?bin~do ~om o § 29 do artigo 14 do Ato das Dispo 
s1coes Const t tuc1ona1s Transitarias da Consti tu icao Federal 
de OS. 10 . 88 e na Lei Complementar n9 41 de 22 .1 2 .81 e tendo 
em vista os t ermos do Ofício n9 019/90- CEC . 

RESOLVE: 

Art . 19- Exonerar FERNANDO PIMENTEL CANTO, da funcão 
de Membro do Conselho Es t adua l de Cultura. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 
Macapá-Ap, em 29 de marco de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO A~~PÁ 

DECRETO (P) N9 0302 de 29 de ma r ço de 1990. 

O Governador·' ·. do ;Estado do Amapá, usando das atribui -
çÕes que lhe são conferidas pe l o Decr eto Presidencial de 
13.12 . 88 , combinado com o§ 29 do artigo 14 doAto das Dis 
posições ·constitucionais Transit6rias , da Constituição Fede 
ral de 05.10.88 e, na Lei Complementar n9 41 de 22 . 12.81 , -

RESOLVE: 

Art . 19- Nomear FRANCISCO QUINTELA DO CARMO, para com 
por o Conselho Estadual de Cultura , na qualidade de MembrÕ 
titular . 

Art. 29- Revogam-s e as disposições em contrário. 

~!acapá-Ap, em 29 de março de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0303 de 29 de ma rço de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a trib ui -
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13.1 2. 88 , combinado com o§ 29 do artigo 14 do Ato da s Dis
posiçÕes Const i tucionais Transit6rias, da Constituição Fede 
ra l de OS. 10.88 e , na Lei Complementar n9 41 de 22. 12.81, e 
t endo em vista o que consta do 'Ofício n9 019/90-CEC. 

RESOLVE: · 

Art . 19 - Nomear JOSe GUILHERME BATISTA GUERRA , para 
compor o Conselho Estadual de Cultura, na qualidade de Mem
bro titular, na vaga decorrente da destituição do Conselhei 
r o FERNANDO PIMENTEL CANTO. 

Ar t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io. 

Hacapá-Ap, em 29 de março de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GO\.IEFNO 00 ESTADO 00 AMAPA 

CECRETO ( P) N9 0313 da 02 da abri.l da 1990 

o Governador do Estado do Amapá , usando das atribui -
çÕes que lhe são conf eridas pelo Decret o Presidencial . de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 2º do Art . 14 do 
Ato das DispÓsiçÕes Constituci onais TransitÓrias , da Cons
tituição Federal de 05 .10 .88 e na Lei Complementar nº 41 
de 22 de dezembro de 1981 , 

FESOL\.IE : 

Art . 19 -Exonerar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃD, do 
Cargo em Comissão de Secretário de Promoção Social do Go -
verno do Estado do Amapá. 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 
Macapá~Ap, 02 de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GO\.IER\10 DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0314 de 02 de abril de 1990 . 

O-Governador do Es tado do Amapá, usando das atribui -
ções que l he são conferidas pelo Decreto Pres idencial de 
tJ de dezembro de 1988 , combinado com o § 2º do Art . 14 do 
Ato das DisposiçÕe~ Constitucionais Transi tÓrias da Cons -
tituição Federal de 05 .10 .88 e na Lei Compl ementar nº 41 , 
de 22 de dezembro de 1981, 

RESOLVE : 

Art . 12 - Exonerar VALDETE ISACKSDN JUCA DOS SANTOS 
do cargo em comissão, :de Diretora do Departamento de Ação 
Social , CÓdigo DAS-101.2 , da Secretaria de Promoção .So
cial /SEPS. 

Art. 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário ·. 

. Macapá- Ap, 02 de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

CDMJANHIA FERRO- LIGAS DO AMN"Á 
CGC 14 . 536 .270/0001-26 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos que se encontram à disposição dos Srs . Aci 
onistas , na sede social , os documentos a que se refere o 
Art . 133 da Lei 6 .404, de 15-lZ- 76 , relativos ao exercic;io 
social encerrado am 31 de dezembro de 1989 . 

'· 

Santana- Ap , 27 de março de 1990 . 

OSWALDO LUIZ SENRA PESSOA 
Diretor - Su~-~intendente 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENO E COORDENAÇÃO 

C O N V ~ N I O N• 05 /9G - S E P L A N 

CONV~tHO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GO 

VERNO DO ESTADO DO A~1APÁ E A PREFEI 

TORA 11UNICI PAL DE OIAPOQUE , 

C011 A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO F. COORDENAÇÃO, PARA 

OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Estado do Amapá , representado pelo seu Go 

vernador, Senhor JORCE NOVA D.\ COSTA , doravante denominado sim 

plPsr:Jente GOVERNO e a Prefeitura f-1unicipal de Oiapoque , 

inse ri La no CGC(HF )n 9 Q~, . C}90 .411S/0001-80 represPntada neste ato 

WTLTON DE OLIVEI~A CALUF 

fltlqui em dinntP denominado simplesmente PREFEITURA . com 

u intervPni~ncia rla Secretaria de Planejamento e Coordenação. rep r!_ 

S!'"nt;ld~ p o r seu ?ccrctário , Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMAUIO DE OLI 

VEIRA . tlaqu1 E"m diante denominado simplesmente SEPl..lu'l, r"esolvem de 

comur11 :~conlo celebrar o presente Convênio , de a co r do com as Cláusu 

l~s e condlçÕPs seguint~s : 

CI.ÃUSULA PfUMF: IIlA - DO fo~UNDAMENTO Li:;Ci\L: 0 presente Convênio enco~ 

~ ~·., rrspaldo legal no item XVII do art . 1 8 , do Dec reto-Lei nt 411, 

rle 0 8 de janeir~ fle 196q, combinado com o art . 16, § lt, das Di! 

!J05içÕf'>s Tr"ansitÔrias da CF , combinado com o art; 25, da lei com 

rJ;'>mt>r,t:ar lll, de 22 cie dCZ.('mbr"O de 1981. 

C!.ÁUSUI.A SEGU~OA - 00 OBJETIVO: O presente Convên io t•m por objet.!_ 

vo complementar os 1nvest1rner.tos.de adequação da unidade !rigor! 

fica daquele Municipio 

CLÁUSULA TE~c~;IIU\ - DAS OB~IGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO, AT~AVÉS DA SEPLAN 

a) Repassar· à PREFEITURA recursos no valor" de Cr$ ... .. . 

?93 . 000 , 00 (DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS f1IL CRUZEIROS) ...... ...... .. .. 

· · · · · · • • · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · . ... · · ..... .... .. . ...... . . . • .... . para 

atender" a execução do oOjctivo do presente COnvênio : 

b) Acompanhar e f iscalizar a execução do presente Con 

vênia através ao Oepart:1mento de Desenvolvimento f1unicipal. 
li - OA PRE:FEITURA 

o) Aplicar os recur"sos tr"ansferi dos í)elo GO VERNO , 

acordo com o Plano de Aplicação anexo , que fica fazendo parte 

grnn te tlc>s tP i ns trumén to ; 

b) ~ornecer e facilitar os elementos necessirios 

de 

in te 

para 

que o GOVERNO, atr·avés da SEPLAJ~. possa acompanhar a execução deste 

Convênio ; 

c) Apr"esenlar ao GOVERNO, prestação de contas do total 

de recur"sos lr"ansfer":dos por força dest.e instrum'!"nto, dentro do 
pr~ 

zo es~abelecido na Cláusula sétima deste Convênio . 

' CLÁUSUL.A QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da assinatura 

do. presente Convênio . no valor global de ··c:·$ 293 . 000 , 00 ( DUZENTOS 

E tJOVENTA E TRES MIL CR'JZElROS) .... .. ...... ...... ................. , 

corr:erão à conta D.A • Sub-Projeto Manu tenção das Atividades 

Ar" f.. . Nunic i pal , Pr"ograma de Trabalho 07381812 . 470 , Natu reza 

de Despesa 4323 . 0 1 . conforme Nota de Empenho nR 01726 

em i tida em 15 . 03 . 90 no valor acima mencionado . 

CI..ÁUSU I.A QUINTA - DA LHIERAÇÃO IJE RECU!tSOS: Os r ecursos destinados 

à execuçÕo do presente Conv~nio s~rão liberados de uma sÓ vez, apo~ 

a ass1natura deste Instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - 00 DEPÓSITO DOS RECU~SOS: Os r ecursos que por fo~ 

ça deste instrumen to a PREFEITURA receber, enquanto não forem ap1.!.. 

cados nos fins n que se destinam serão depositados em conta bancá 

ria especial , a ser w.ovi~entada pela PREFEITURA, obrigando-se esta 

a enviar ao GOV~RNO extrato de contas e fazer constar nos diversos 

documentos de suas prest3çÕes de contas, o nome do sacac1n , os nume 

r"OS , valores e datas das emissões dos cheques e a quem fo.ram pagas 

as impor"tâncias . 

CI.ÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA encaminhara 

à SEPLA.N. prestação de. contas dos recursos recebidos do i,;OVERNO 

por força deste instrumen t o no máximo 30( trinta) d ias apÓs o 

mi no deste Convênio, que apÓs análise e avaliação será remetida P,! 

ra a Secretar"Ll de FinanÇas - SEFii\ , para as dev idas pr~vidêncins . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será diretamente .vinc~ 

l~do e subo r d i nado a PRI>FEITURA, o pessoal que a qualque r t i tu lo v e 

nha a se r utilizado na execução dos objetivos deste Convênio, não 

tendo com o GOVERNO relação juridica de qualquer na tureza ou 

c ie. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicacão deste Convênio no 

rio Oficial do Governo do Estado do Amapá, deverá ser feito no p r azo 

máximo de 20 (vin te) dias, a part:r da data da assinatura do prese~ 

te instrumento . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio terá vigência a 

partir da data de sua assinatura até 30 de junho de 1990 . 

CLÁUSULA DÉCIMJ\-Pl!IMEIR.~ DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO OU RESCISÃO: 

~lediante assentimento das partes, o presente Convênio poderá ser m.2_ 

de dificado ou pt~orrogado, através de Tenno Aditivo, ou rescindido 

pleno direito por inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas 

conrlições , por motivos de conveniência ou por acordo entre as partes 

Conveniadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir quaisquer dÚvidas 

surgidas em conscquência da execução de~te Convênio , de comum aco~ 

do elegem o Foro da Ci r cunsc rição Judiciária de Macapá, com exclu 

siio de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E , por estarem de acordo e, para validaÇe do que ficou 

estabelecido pelas partes, lavrou- se este instrumento em 05 ( cinco) 

vias de igual teor e forma para o mesmo fim de di re ito na p r esença 

de 02 (duas) testemunhas abatxo assin3das . 

Macapá , 27 de março de 1990 

\ ~w\ . 
JO<IGE ~~A COSTA 

GOVERNO 

~~OLIVEIRA 
SEPLAN TESTEMUNII~S: 

~~1ft· ' I I . 

rf.Qik 

PREFEITURA 

COVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

SEC~ETA~l A DE PLAIIEJAMENTO E COORDENAÇÃ:> 

P L A N O O E A P L I C A Ç Ã O 

Plano de Aplicação dos recursos a serem repassados pelo 

Gov~r·no do I::s t o.do Uo 1\mapâ a Pr~fcitu1·a f~un icipal de Oiapoque , par"a 

fâ?.er face a sua part i cií)açào no Convênio nt 005/90- SEPLAN. 

llATURF.ZA DE 
DISC~IMINAÇÃO VALOR 

DESPESA 

4323 . 0 1 TRANSFt:IIÊNCIA DF. CAPITAL Á 

MUNICÍPIOS ..... .. ••...•.•• 293 . 000 ,00 

T () 'I' A L .. .....• , . . ..••. ••• ...... 293 . 000 , 00 

Importa o rres'' lltc Plano de Aplicação no valor de Cr$ .... 

293 .0 CO. OO (DUZENTOS E NOVENTA r: 7RÊS MIL CRUZ.EIROS) . 

\ i. Hacapá , 27 de março de 1990 

._..\ 
JOilGE N"-~[DA COSTA 

GO~~O 

~d 
PREFEITURA 

SECRETARIA cg~e~~~j~~~go tMcAMRDENAÇÃO 

C O N V Ê N I O 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNI 

CO-CIENTÍFICA QUE. ENTRE SI C~ 

LEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAPÁ E u !NSTITUT~ ~~CIONAL ' 

DE PESQUISÀS DA AMAZÔNIA- IN 

PA, COM A INTERVENlÊNCIA DA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO , NA FORMA ABAIXO: 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato represent~ 

do pelo seu Governador , S~nhor JORGE NOVA DA COSTA, doravante deno 

minado simplesmente GOVERNO e o Instituto Nacio~al de 'Pesquisas da 

AmazÔnia, Órgão autônomo da Administração Direta, vinculado à Se 

c re taria Especial da Ciência e Tecnologia (Lei n• 7 . 740/89) neste 

ato representado por seu Di r etor-Geral, Senhor llERBERT OTTO ROGER 

>CHUBART, daqui em diante denominado simplesmen te INP~, com a i n 

terveniência da Secret'aria de Pl'anejamento e Coordenação , represe!!_ 

t ada por seu Secretár io, Senhor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEI 
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RA, daqu i em diante denominado simplesmente SE?l.AN, resolvem de c~ 

mum acordo ce lebrar o presente Convênio, de acordo com 't~s. \ c)áus~ 
las e condi çÕes segu intes : l\ 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio encontra respaldo legal no 

Art. 22, Inciso V, do Decreto-Lei n~ 2.3oo, de 21 de novembro 

1986, no § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes Transitbrias 

Constituição Federal, combinado cbm a Le i Complementar 41, de 

de dezembro de 1981. 

de 

da 

22 

CLÁUSULA SEGUNDA: Cons titui objeto do presente Convênio o estabele 

cimento das bases de cooperação para a construção de 01 (um) labo 

ratÓrio de Tecnologia de madeira no Estado do Amapá, a fim de de 

senvolver pesquisas prelimi;Ores com as madeiras da região . 

CLÁUSULA TERCEIRA: As pesquisas e trabalhos em conjunto serao pr~ 

porcionalmente custeados por ambas as entidades. 

CLÁUSULA QUARTA: O INPA e o GOVERNO se propÕem a colocar, de acor 

do com suas_ possibilidades, suas instalaçÕes e disposição dos pe~ 

quisadores envolvidos nos trabalhos. 

CLÁUSULA QUINTA : O INPA e o GOVERNO, observadas as prescriçÕes 1! 

gai s e disposiçÕes regulamentares especÍficas , poderão ceder, mu 

tuamente, equipamentos,, materi.ais permanentes e de consumo além do 

pessoal necessário ao desenvolvimento dos traba lhos . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Convênio encon tr~ respaldo legal no 
I 

Art . 22, Inciso V, do Decreto-Lei ng 2.300, de 21 de novembro de 

1986, no§ 2' do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes TransitÓri as da 

Cons t ituição Federal, combinado com a Lei Complementar 41, de 22 

de dezembro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do pre sente Convênio o estabel e 

c i mento das bases de cooperação para a construção de 01 (um) 1abo 

ratÓrio de - Te cnologia de madeira no Estado do Amapá,_ a f i m de de 

senvolver pesquisas preliminares com as madeiras da região. 

CLÁUSULA TEHCEIRA: As ~esquisas e tra~alhos em conjunto serao pr~ 

Pore ionalmen t e custeados por ambas Rs P n t: i ri~rlP.s. 

CLÁUSULA QUARTA: O INPA e o GOVERNO se propÕem a co l ocar, de acor 

do com suas possibilidades, suas i nstalações e disposição dos pe~ 

qui sador es envolvidos nos trabalhos. 

CLÁUSULA QUINTA : O INPA e o GOVEHNO, observadas as prescriçÕes l e 

gais e· d~sposiçÕes regulamentares espec ificas, poderão ceder, mu 

tuamen~e , e quipamentos •. materip.is permanentes e de co.nsurJ\o além do 

pessoa.l necessário ao desenvolvimento dos trabalhos . 

CLÁUSULA SEXTA: Na divulgação de quaisquer trabalho~ resultantes 

da cooperação prevista neste Convênio as partes comprometem-se a 

mencionar , explicitamente, a natureza e proveni ênc i á d a col a bora 

ção .re c e bida. 

CLÁUSULA SÉTIMA : O presente Convênio terá vigência de 02 (dois) 

anos , a partir da data de sua assinatura , _podendo ser P.~orrogaclo 

mediante acordo entre as partes , através de •rermo Ad i tivo . 

CLÁUSULA OITAVA: Este Convêni o poderá ser modificado através de 

Termo Aditivo , sendo licita a inc l usão de novas -Cláusulas e cond! 

çoes. 

Cl..ÁUSULA NONA: · Este ajuste poderá ser rescindido de comum acordo ' 

entre os participes. mediante notificação escrita com antecedência 

de 60 (sessenta) dias •. po r inadimplemento de qual quer de suas Cláu 

su las e condiçÕes ou pela superveniê ncia de fato s que tornem Admi 

nistrativamente impraticável. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica ele! to o Foro da Comarca de t·!acapá , .Estado do 

Ama pá , para dJeimir quã.}quer- p~ndênci a que porv~n~ura se Origina r• 

da execução do presente Convên io. \\ . ' \ 
E, por esta~em de comum acordo · e, para validade do 

que ficou es tabelec ido pelas partes, lavrou- se . est.e inst.rumento e m 
03 ( três) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de direito• 
na presenç a de 02 (dua_s) _t estemunhas abaixo ass inad:ts. 

f'"-~ ~acapá ,_ 28 

JO~DAC~STA' . GOVERflO 

l -

TESTEMUNHAS; . 

2- . 

de fev-ere~.ro de" 1990. 

EXTRATO DE CONTR AT O 

·- ESPÉCIE CÕnti-ato. de Construção de Ol (mi:) muro de contenção em frente-

'l casa de guarda e S~de .da Estação EcolÓgica do Haracá. 

VALOR CRS-878.56:J,oo (OITOCENT<IS E SETENTA E OI TO HIL,QUINHENT<ll E 

SESSENTA CRUZEIROS ), elemento de despesa 459051- 93- Obras c InstalaçÕes. 

PRAZO: 

·,\SSINAH 

Até o dia 28. 06 . 90 

Pelo IDAHA-NAZIR DE MELO SAU!AN 
Superintendente 

Pela COMENGE- COH . ENGE~1lo\IUA LTDA c RAUUNDO DUAHTE QUEI ROZ 
Diretor 

PODfll JI.IOICIA" l O 

JUSTIÇA 00 TRABALHO DA St REGL\0 

. .... JUNTA DE CONCIUA('.AO E JULGAMENTO DE.~C<!l.P~. 

EDITAL DE PRAÇA. COM PRAZO DE 20 DIAS. 

O Doutor Juh; do Trabalho, Presidente da 

de !Jacapá. 

Junta d~ Conciliação e Julgamento 

F.AZ SABER rl todos quantos o presente Edital virem. ou dele notlci!l. tiverem que. 

no dia 02 di! maio ... de 19 90 , ils 12 horas, na sede desta Junta, à Av. DJ.que de 

Caxia.n, 116 , serão levados á público pregão de venda c arrematação, a quem ofe

recer o maior lanrcs/AvaliaçÜijs bens pcnh.ora.dos na execução movida por PAULO ! 
VAli PE!lEiilA SAI:TA!!A E Oli'i'RO,S~ntra S.Li. CO!lSTRUÇllES LTDA.-Pr.lGlB/1619. 
89-anexos 
bens esses encontrados à Av. FAD, n2 2802 - Sant a Rita 

c que são os seguintes : lTLI IL>ÓVEL Ii!ACAEALO, CONSTRUÚXl.El.i ALVEHARIA, C.Q 

:õERTO CO~r TEL.;!AS il.'lASILITE, COLI 168 m2, C01! AS SilGUiiiTES DIVISOES: 

SE:rE(07) SALAS ; CI!!C0(05) WC ; lnJA(Ol )VA.'lAt!DA. E ID<l(Ol) P1TIO, EJJIFI 

CA!Xl Eloi TER.!lEilO llE DEZ (10) lETROS IE F:lENTE POR T!Ul!TA E CI!IC0(35) 

~ITOS DE Fú1!1Xl, LOCALIZA!Xl r:A QUAJJRA 53 , SETOR 04 , LOTE 300 , DA. AV 

FAB, !IR 2802, BAI!UlO SA!UA lUTA, AVALIA!Xl EM Cr$ 900. 000,00(!!0V1l • 

CEl:TOS L!IL CRUZEIROS) . j _/ _/ _/ _/ _/ _/ _/_/ _/ _/ _/ .:/ _/_) _/ _/ _/ _/_/ _/ _/ 

deverú comparecer no dia, hora c local acima 

meneio dos, icnndo ciente de que deve~ garantir o Jânce com o sinal correspondente 

de Elcecução 

Chefe da Sccretnriu. subscrevo. 

Ordem dos df.dvogados do !Brasil 
S«çüo do ,L:J,apd_ 

De Conl'orali.dado CGrll O di8po:oto no Art. 58 da Lei. 4.215, 

dà 27. 04.63 , temo pÚblico que nJQll8l'WI.I · Inscrição no Quadro de Advogados, da • 

Ordem dos Jldvogodos do Brasil~o do -1)5, o Bachareu .., O:l.reito: ~PWÉl. FEl! 

PE MENEZES DA Sn.VA JÚNitJl. 

Secrotar!.a da Ordom dos Advogodoa do B~U-&u:çáo 

....,p.;, 011 ·29 de oarço de 1990, 

\ 

do 
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COVER/10 _I~ ESTADO _!!Q ~APÁ 

COIISDJIO ESTADUAL !!!; EDUClliQ 

CÂMARA ~ DISDIO _!!!; ~ GRAU 

PROCl:SSOS 111 s 05 , 10 e 11/ !10-CEE• 

PJUU:CER Jll 0 2. / 90 - CEE 

ANALI SA CONSULTAS ~ SECRETARI A DE EST~ 

DO OA EDUCAÇÃO E CULTURA E ESCOLA SANTA 

DARTOLOMEA CAPITANIO, REFERENTES AOS ASPEf 

TOS LEGAIS ADOTADOS EM RELAÇÃO AOS ALUNOS 

DE 11 E 2t GRAUS DA REDE DE ENSINO DO EST~ 

DO DO AI~Á QUE ESTUDAVAM DE ACORDO COM A 

GRADE CURRICULAR ANTERIOR AO PARECER Nt 

785/86- CfE , RESOLUÇÃO N' 06/86-CfE E RES~ 

LUÇÀO Nt 14/87-CTE E, PROPÕE A RE VOGAÇÃO 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6• DA REFERIDA 

RESOLUÇÃO Nt 14/87-CTE -
I - HISTÓRICO 

Através dos OfÍcios n•s. 0140/90-GAB/SEEC e 0500/90-

EATE/DEN/SEEC . o ExcelentÍsslmo Senhor Secretário Je Estado da Educa 

ção e Cultura encaminhou para análise e posterior parece r deste Co~ 

se lho de Educação const~l ta sobre qual o procedlmento legal QUe as e! 

colas óeverâo adotar em r·~::lgç,;u élvS .;:alunos de 1"' Grau quê estão SC!!, 

do regidos pela Grade Curricular antet·ior à Resolução nt 14/87- CTE . 

Pelo OfÍc.o nt 103/89-ES8C, enviado pela Di retora da Esco la de 1' Grau 

Santa Bartolomea Capitânia, 1P.ual questionamento é feito. Por se tr! 

lar de assuntos tdêntJcos. ao chegarem à Câmara de Ensino de l t Grau, 

foram juntados em um Único processo e encaminhados a este relator a 

quem. por desienação da senhora Presidente da referidn Câmara, coube 

a análise da documentação em aprt.'ÇO. 

Constam ào r• ...... ..,so as seguintes peças: 

1. OfÍcio n• 0140/90-CAS/SFec 
2. OfÍcio nt 103/89-ESBC 

3. OfÍcio n 1 0500/90-EATE/DEN/SEEC . 
II - AIIÁLISE 

Os.Oficios encaminhados a este C)nselho objetivam 6 

consulta r como proceder diante dos seguintes fatos: '' As Escolas de

Sistema-Educacional mantidas pelo Estado, vêm recebeRdo alunos oriun 

dos de outras Unidades Federadas que, ao apresentarem o HistÓrico E! 

colar, constata-se a conclusão de 3 1 e 11 séries utilizando a avali! 

çào cor respondente à nova Grade Curricular". Ressaltam ainda os Of.! 

cios que a Secretaria de Estado da Educação e Cul tura implantou a n~ 

va grade somente a partir de 1988, portanto, com um ano de atr aso em 

todas as suas escolas, iniciando gradativamente com as l•s. e s•s S! 

rles . Já no seu segundo Offcio a Secretaria de Estado da Educação e 

Cultura, diz o seguinte: " O número de alunos reprovados nas séries 

do 1 1 e 2t Graus na grade velha, nas diversas Escolas do Sistema de 

Ensino mantidas pela Secretaria de Estado da Educação e Cultura e a 

i nexistência de espaço risico nas escolas para constituição de bnnes 

can redlzido rúneros de alln>S e as dificuldades de agrupá-los em un só estabel""!_ 

mento de. ensinou , vem trazendo sérios tl'31Stomos ~la Secretaria. Tarrt>ém no re 

ferido docunento a Entidade Mantenedora ratificou o seu corhec!mento sobre 
0 
~ 

estabelece a Resolução n• 14 / 87-crF., Art. 6t - Parágrafo único. 

Quanto a consulta feita pelo Escola de 1' Grau San~a 

RRrtolomPa Capf tBnto, assim se expressa: 11Para o ano letivo de 1990 , 

os alunos de 31 série, farão seus estudos de acordo com o NÚcleo c~ 

mum da Resolução n t 06/86-CFE e Pa~ecer nt 024/88-CTE". No entanto , 

em 1989, tivemos 06 (seis) crianças de 3• série reprovadas na 

Curricular anterior à Resolução nt 06/86-CFE". Indaga a Escola 

Grade 

como 

deve proceder, uma vez que os mesmos tiveram seus estudos iniciados 

no Plano Curricular anterior à Resolução nt 06/86-CFE e n• 14/87-CTE . 

Patenteado está que o sistema não ignora o conteÚdo 

da Resolução n 1 14/87-CTE, que fixa normas sobre o NÚcleo CQmum de 

acordo com a Resolução n• 06/86 - CFE . A Resol ução n• g/8'1 - CTE , 

de 25/09/87 , no seu Art . 6t, diz o seguinte: "A implantação do qu~ 
trata o Art . 11 desta Reso~ução far-se-á na }I e s• séries do Ensino 

de 11 Grau e 1 • sér ie do Ensino de 2• Grau, estendendo-se gradat1v! 

mente as sér ies subsequentes" e, logo em seguida no seu Parágrafo 

Único do mesmo Artigo, estabelece " Os alunos que iniciarem seus •.!!. 
t udos no Plano Curricular anterior, deverão concl ui - l os com base ne! 

te mesmo Plano Curricular~' . 

Dessa f orma fica ctaro e eviden te que as Entídades 

Mant enedo r as conhec em o con teÚdo desta Resol ução, conforme 

t am oa documentos de consulta envi ados a este Conselho . 

explic! 

Apesar de i n! Ôrmalmente termos tido conhe ci .. nto de 

que em algumas escolas Já vem s endo adotado o procedimento de inse rir 

alunos de grades di ferentes numa turma, com a justificativa de se ~! 

zer um acompanhamen t o i ndividualizado , nós, particularmen te.. não 

acreditamos nesse atendimento, que, por mais que sej a feito não de! 

xa de ferir os precei tos legais . 

A despeito do assunto, evocamos as orientações dadas 

por es te Col egi ado ao então diretor do Col égio Amapaense , p rofessor 

Edésio Lobato de Souza , quando de sua solicitação para proceder a 

junção de alunos das 6ts . séries de g r ades diferentes o que foi 

veementemente negado por este Conselho por ferir a legisl ação pert! 

nente . Entretanto, o que observamos é que persistem as dificuldades 

do sistema em cumprir o que preceitua a citada Resolução, o que vem 

trazendo transtornos às Escolas e, prinéipalmente aos educandos. 

I H - VOTO _!!Q RELATOR : 

Assim sendo, diante das dificuldades encontradas p~ 

las Entidades Mantenedoras consulentes em criar os mecanismos nece! 

sários ao cumprimento do que preceitua o Parágrafo Único do Art. 6' 

da Resolução nt 14/87-CTE, votamos favoravelmente à r evogação domes 

mo até porque esse problema ainda se arrastará por algum te~po, haja 

vista que sempre have rá alunos re~etentes e , quanto ~~nor for o num~ 

ro destes , matares serão as dificuld~des de atendimento , sem contaP1 

com os alunos oriundos de outras Unidades Federadas nas quais 0 novo 

NÚcleo Comum estabelecido pela Resolução n• 06/86-CFE passou a vlger 

em 1987 e com aqueles que pararam de estudar há algum tempo e que, 

caso retornem à Escola, como esta não poderá lhes negarmatricula . as 

mesmas dificuldades voltarão a se evidenciar. 

Essa revogação, implicará na obrigatoriedade de que s~ 

jam feitas as devidas adaptações e os respectivos registros nos hi! 

tóricos escolares . 

Este é o nosso parecer . 

março de 1990 

IV - VOTO DA CÂIIARA: 

A Câmara de Ensino de 11 Grau aprova o voto do R e 
lator. 

Macapá , Sala de reuniÕes de CÂmara Proft Mauricio 
Coubert Damasc 

O Conselho Estadua~ de Educação , em sessão plena re! 

lizada nesta data, decidiu acompanhar o voto da câmara de Ensino de 11 

Grau nos termos do voto do relator , com um voto em contrário do conse 

lheiro Raimundo ~uedes de AraÚjo, em vLrtude de julgar contraditÓr io 0 

voto do relator com o Último parágraf o da análise. 

Macapá , sala de reuniÕes plenárias " Prof . Mário Qu.! 

ri no da Silva" , 27 de março de 1990-
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GOVERNO !!Q_ ESTADO !!Q_ AKAPÁ 

~ ESTADUAL ~ EDUcAÇÃO 

CÂKARA !!!O ENSINO ~ ~ GRAU ~ SUPLETIVO 

PROCESSO H! 07 I 90 - CEE 

PARECER H• 0 3 I 90 - CEE 

ANALISA DOCUMENTO DA REPRESENTANTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIO 

NISTASIAP, ENVIADO AO CONSELHO ES 

TAOUAL DE EDUCAÇÃO E FAZ RECOMEND~ 

ÇÕES. 
I - IIISTÓRICO 

A representante do Conse lho Regional de Nutric ionis 

tas/Ap, Sra. Vanda de Souza Che r. fen enviou ao Presidente do Cons! 

lho Estadual de Educação o Oficio 01/90-CRN-l-Ap que trata do 'pos.!_ 

cionam~n~o daquele Órgão frente ao Parecer 41/89-CEE. Tran5 .corma do 

em Processo, foi o mesmo encami nhado à Câmara de Ensino de 2S! 

e Supletivo , tendo seu Presiden te d esienado esta r e la tora para 

cede r a a ná lise e emi ssão do Parece r. 

li - AIIÁLISE : 

Grau 

pr~ 

O documento ora em aprcciâo;-ão Lraz, em su.:: e l <:~boração . 

u ma séri e de equÍvocos que se fazem neces~~r i os co~ent~ r e e selar~ 

cer, algo que, por se r esta relatora a autora tlo Parece r 41/89- CEE 

é bastante oportuno . 

Deve a Sra. Reprcscn:an te <io Conselho Regional de Nu 

tricioni s tas /Ap ter presente que este Co l ceiado não desconhece as 

c ompe tênc i 2S (i OS Cem a i s Ór c5os Col é' I.' i at:os , ~en .:.:o co:-r.pl e tamentc pre~ 

c l nd Íve l ;;. p reocupação da citadt;, senho ra q:.;o;nto e o " csc l <.-. r'ccJn.cn 

lO " -ÕC' que- " .: ~ E r. ti CaCes F & rm.-:-: cê-Ú t i"t' <.1 ~ em 8 e 1·al ou O L:~ r.:!s- E r. t i da 

des profissionais não ligadas à Nutri ção , não possuem qualquer autd 

nomia nos campos da Nutrição" .. . 

Se a· Sra . Presidente do Conse lho ·Regional de Nutricio 

nistas/Ap houvesse procedido uma leitura mais atenta no Parecer 41/ 

89 -CEE teria percebido que o documento das En t idades Farmacêuticas 

do Amapá apenaS serv1u como o elemento desencadeador de todo o pr~ 

cesso, tendo também o citado documento res tr i ngido sua a ná li se ao 

Curso de Patol ogi a ClÍnica, não havendo no mesmo nenhuma r efê renc i a 

a qual quer outro Curso de 2i Grau. 

Houve a sólic i tação da relatora q~e. quando do env i o 

do documento à Secretaria de Educação e Cultu ra, a análise de seus 

Órgãos competentes , em especial Escola Graziela Rei s de Souza, 

abrangesse os três Cursos ( Patol ogia Clinica, Nutri ção e Dietética· 

e Saneamento ) implant ados conjuntamente em 1988 . 

A razão da so licitação prende- se ao fato de que nao 

poderia es t e Colegiado se pos icionar sobre uma situação isolada , 

quando esta se encon tra num con t exto, representado pela rede de en 

sino . 

Sentiu-s~, por isso, a necessidade de conhecer a s! 

tuação dos Cursos aprovados peio Parecer n~ 44/87- CTE , por se enten 

der que seria difÍci-..1 que os probl e mas e deficiências do Curso de 

Patol ogia Clinica apontados pe las Entidades fa rmacêuti cas estive_:! 

sem ocorre ndo apenas naquele Curso. 

E para justificar- essa p reocupaçao, t r anscrevemos 

mais uma vez, (já o fize mos no Pa recer 41/89- CEE) o posicionamento 

da Sec r etaria de Educação c Cultura, através do s e u Depar tamen to de 

.i::.ns ino/i.JESI:Ec.; , soor;e o c;urso de Nutrição e lJletétlcn : 

Embora~ SOSP tenha feito algumas adaptações na e scola que pe;:: 

mitiram que a cozinha expe r imental fn~ro mon tada, verifi camos que 

~ s er-á possivel no local oferec e r C;J;O S alunos !!_l~umas aulas prá t~ 

Quanto aos e s tágios , se r á f e i t o convê n i o com o Hos p i Í.a l s ão C! 

mil o de modo que· os -alunos- es tagi err. na c c- <:i nt:é do ~-:smo , podendo 

também se r mantidos e n tendimentos com a GR do Bras il , a dmini str-ado 

r-a de Res t aurantes , localizada no Muni cipio de San tana ~ vlabil~ 

~estágios. (grifas nossos) 11
• 

Como se pode pe rceber , h avia naquela ocasião, muitas 

evas ivas e i nce rtezas sobre a operacional ização ·das atividades dà 

Curs o de Nut rição e Dietética, si tuação t ambém evidenci ada e m r e l a 

çao aos out ros doi s cursos . 

Cabe, aSsim, ma i s uma ve z , s olicitar a Sra. Represe~ 

tante do Cons elho deNut~icion1s tas a l e i t u r a atenta do Pâr ecer 41/ 

89-CEE para ·que esta verifiqu~ que .o c itado Parecer não se estribou 

somente no doc umento das En
1
t i dades Farmacêuticas , mas· també m no P.2 , 

Sic ionarnento, na ocasi ão , das autoridades edu cacionais competentes. 

Também consideramos dispensável o pretensO alerta fe! 

to pela Sra . Represent~nte do . Cons.elho Regional de Nutricionistas I 

Ap sobre o valor social e profissional do Curso de Nutrição e Diet~ 

tica po r ter este Colegiado pleno conhecimento da importância e do 

sentido soci al da educação para a comunidade, se constituindo, ele 

sim, Conselho Estadual de Educação em vigilante de primeira hora 

frenteaos problemas e questões educ acionais . 

ficamos sem entender a afirmação da Sra. Representa~ 

te do Conse l ho Reg ional de Nutricionistas/Ap sobre "o caráte r eme~ 

genc ial" do parecer de Vosso Conselho" . O que significa esse " c ar~ 

ter emergencial " ? 

O Regimento que normatiza as açoes deste Conselho de 

Educação, homologado pelo Exmo . Sr. Gove rnador do Estado, não preve 

qual quer_ si t uação de cará~er emergenc1al no::.: )Jv~.i~.iv ll é:tlllt:" II Lo::; Ue-~t.c 
- -

Órgão Colegi ado , os quais so se efetuam sob fo r ma de Pareceres e Re 

soluções, aprovados em Plenário e publicad~no Diário Oficial do E~ 

tado . 

AfirmaçÕes dessa natureza, que carecem de elucidação , 

não deveriam ser feitas em documentos ofic.iais, dirigidos a autor i 

dades oficiai s . 
I 

III - VOTO~~ 

O documento ora analisado, deixa. patente que mesmo p~ 

ra pessoas integran tes do Sistema Educacional, ainda se fazem desc~ 

nhecidas as funções e atribuiçÕes do Conselho Estaduai de Educação. 

Outra constatação a necessidade dessas pessoas em 

p:ocederem com maior acuidade a l eitura dos documentos elaborados 

por est e Con selho . 

Assim , recomen~amos que este Par ece r, para -o s eu pe! 

f ei to entendimento , seja ob j eto de leitura e anál i se nao so po r pa!:_ 

te da Sra. Repres entante do Conselho de Nutric i oni s tas/Ap . que tam 

bém é in tegrante do corpo docente da Escola Gr azi e la Reis de Souza, 

como também pe la prÓpria Escol a e demai s Órgãos do Sistema Educaci~ 

nal para que todas as dÚvid~s sejam definitivamente e lucidadas. 

Também recomendamos o envio do mesmo ao Conselho Fed! 

ral de Nutri cioni stas garant i ndo de ssa · rorm~, que os pos icioname_!2 

tos do Conselho Estadual de Educação do Amapá sejam conhecidos po r 

aquele Órgão Colegiado . 

Este é o nosso parecer. 

r.lacapá , 09 de março de 1990 

'?Jl(J"~k (jia;~cta,~o.Jei,([~ 
bUU J.. D/.S G~ÇAS DE OLI~'EIRA L6?ES 

R E L A T O R A 
I V - i."C'i"O ~ cJ-:.:tJJJL 

f, câmar a de Ensino de 2~ Grau e Su p l"e t1V:J ii.pí'OVS. (l vc' 

to da r~! u toJ~a . 

l·laur ic io 

V - DECiSÃO f!.!! PLE!Ú~'UO: 

O Conselho Estadual de Educação, em s essao ~~~na re~ 

li zada nesta data decidiu acompanhar o voto da câmara de Ensino de 

2i Grau e Supletivo, nos termos do voto da relat o r a . 

Mo.capÓ., ~ala de rcun"iÕcs plenária._, Prof . 11 HÓ.rio Ouiri 

no da Si l va:
1 

em 27 de março de 1990. 
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EGO CONSTRUÇOES DO AMAPA S/A 
CGC/HF 23 . 082 . 712/0001- 00 

21 REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRA ÂO 

mês de fevereiro de 1990, realiza-se na sede social à 
Av. Ernestino Borges, 186, Centro, em Macapá, Amapá, às 14 horas, a 

21 Reunião do Conselho de Administração da EGO Construções do Amapá 

S/A, sob a presidencia do Conselheiro Raimundo Alberto Carneiro, ten

do como secretário o Conselheiro Antonio Mazini Lima Junior . DELIBE~ 

ÇOES: Estando presentes a t otalidade de seus membros, o Conselho, por 

unanimidades de votos, deliberou: 1) Notificar a integralização de c~ 

pital )corrida em 06 . 02.90, no valor de NCz$900.000,00 com créditos 

de acionistas, passando o capital integralizado de NCz$100.000,00 pa

ra NCz$1.000.000,00. 2) Determinar que cada administrador receberá um 

AUXILIO MORADIA, correspond~nte\ 10\ (dez por cento) da remuneração 

de cada um, em vigor a partir de fevereiro corrente . 3) Aprovado au

mento de capital em Ncz$1.000.000,00, com emissão no limite da autori 

zação estatutária de ~00.000 ações ordinárias , nominativas, do valor 

nominal de NCz$10,00 cada uma, colocadas para subscrição particular , 

com preferência para os acionistas, mediante capitalização de c r édi 

to~ exis~erytes na sociedade em nome dos subscritores. J.l.) Dispensar 

à ·.vista do: comparecimento de todos os acionistas, o prazo de 30 dias 

pa(a o c~cr~icio da preferéncia e efetivar a subscrição c real1zacio 

to~al das novas acões pelos acionistas: EGO - EMPRESA GERAL DE OBRAS 

S~A- 5LOÇO acões, no valor de NCz$510.000,00; ANTONIO MAZINI LIMAJQ 

NIOR - 9.000 ações, no valor de NCz$90.000,00; e seRGIO LUIS LIMA 
'"":' 

40;000 ações, no valor de NCz$400 . 000,00, conforme Boletim de Subscr! 

~~?· DI REITO DE PREFERENCIA: Os ac ionistas exerceram parcialmente a 

esse dir~ito, cedendo a terceiros o di.reito para subscricão, do saldo 

das acõe-~- POSIÇOES DO CAPITAL: O capital autorizado está dividido em 

1.000.000 de ações, todas ordinárias , nominativas, do valor nominalde 

NCz$10,00 cada uma . O capital s ubscrito e integralizado é de NCz$ 

2 . 000.000 ,00, representados por 200.000 ações ordinárias, nominativas 

do valor nominal de NCz$10,00 cada uma. PARECER DO ~ONSELHO FISCAL 

Não há Conselho Fiscal "permanente w, nem foi instalado no presente e 

xercício . ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar are!!. 

nião foi encerrada, lavrando-se esta ata em livro próprio, por todos 

os presentes assinada. Raimundo Alberto Carneiro, Antonio Mazini Lima 

J unior, José Filho e Antonio Mazini Lima. CONF~ 
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L[AL SANTOS HORT[ S . A, 

CCCif" no 14. SJ9. H J/ 0001•40 
JUCAP nt 1&)00000)52 

SANTANA - AP 

da Mesa 

Capital Autorhndo ....... NC d 120 . 000.oou. oo 
C'epit&l Subscr i to ••.••••• NCzt JS.l)'),OM , OO 
Ca pital JntegraU zado • • •• NC d 5 .1>>. 964 , 00 

AIA SU,.{RIA OA ASS[It!L(IA C[RAL [XJRA!JlOJ NÁ~JA_~~_!I_!~_!!I!_Ç!!~~ 

1. DATA, HOOA ( LOCAL - No dh 12 (doze) de 11\arço do 1990 ( "'11 novecentos fl no
venta). às 09100 ( nove ) horas, nn nde soc ial d~ Comp<~~

nh1o, 111lo no Munic!pio da Santana , [stftdo do Amap8, no lc m 20 (vinte) do rqrge• di 
raita da Rodovi a Mocopá/~zagão, Ohtrito Jndustrial. -

2 . PRES[NÇAS -

J. COIIPOS IÇAO DA 

Acionistas npr-e!lentondo a total Ldodo dn ca o llal social co• di
reito a voto e Ad~~tlnhtredores do SoclaJAdo . 

tt:SA - Prutdontu N(LSON Rt(T CORnfA. Saeret.é r i o l H(NRIDU( 
JOS{ l(AL SANTOS VI[ IRA DA rO NS[CA . 

4. Pl:BLICAÇÕ(S - O Sr. Pruldente 1nfor1110u Que, elnbara o!l: llnÚuciol do convoca-
ção não houvene• l i da pullllcados pela laprensa , a hseablÍie 

poderia .. r valida•tnte realiuda por tere• comparecido todos os ac:lonhtu , con
rorr.o 10 verifica de suas assinaturas às rolhas 004 vueo e 005 do Livro Reght.ro 
de Protança dos Aclonhtas n O 1 , convocados e infor.adoa de Ordo• do Oh que foram 
a travÍt de carh da Presidência do Conselho de Adalnht.raçÕo da Sociedade, datada 
da 02 de -.erço de 1990. 

5 . Q(LJBERACÕES - A Assallbléh aprovou por unanJ•idade, np.is la itura o dhcus-
tão, e nguinto Proposta do Consalho de Ad11lnhtraçio ~ 11 Senho 

r u Acionhtut Por convir aot interasau tociah , propoiJIOs que o cap t lal autariz:ã 
do da Sociedade uja tu•entado para NCd 120.000.000,00 !canto e vin te • U hÕat dã 
c r uzado• novoa) , corraapondando •tede desae valor às açoas ordln~riat " a outra 
.. teda àt açÕu pnferenclail, a pauando o "caput" do Art. 59 do Estatuto Social 
a ter a 18gu1nta redação, eant.ida a redação da lodos os parágrt~fos do .... ,., artl
go r Art. 50- O capita l soclal eulotlzsdo Í da NCd 120.000.000,00 ( cant o e vinte 
• !lhÕes do e ruzedo1 novos), di v i dido e• 120 . 000 .000 (cento e ~o~lnte aUhÕes) da a
çou no•inaUvaa do valor noainal de NCd 1,00 (hua cruzado novo) c1da u..a , 11ndo 
60.000.000 (sassenh •ilhÕes) ordinárias a 60.000. 000 (81nonta •llhÕn) pnhnn
c:lais. Se aprovada a prannh, propo-.as aindt~ a u1hsão, dentro des11 nova 11111-
te do capital autorizado, de )().000.000 (trinta •ilhÕas) do eçÕos or d t n8rlas no• i 
nativas , co• direito e vo to, do valor no• inal do ~zt i,OO (hum cruzado novo) cede 
uu, t otaliu ndo NC d )O.ooo.ooo,oo (t.rJntl ld 1hÕea da cruzados novoe), e n re111 
subscrita s durante a raa1hação dt~ AsaellbJIÍ1a o intngralt zad.,s •• aaeda corrwnta 
naci onal, por cede 1ubecrltorL no prazo da atí 90 (novante) d lu de subscr i ção, 
.. ndo per•1t1d .. inhgralizeçon parciais a Qutlquar h~~po, duda Qui dentro dana 
prazo. " Co• a pallvra as aclonhtaa ttAL SA NTOS PrSCAOOS S. A. o RCrJ NAFfiA DE P[ 

TR6LEO JPIAANCA S.A ., un!fe atata11 o s e u da .. jo da IUbteuver, tlapact i vaMnta '7 
24.000. 000 (vinte a quatro •UhÕea) e 6.000.000 (sds •ilhÜ.~) dttua 1111asão da 
JO.DOO.OOO (tr i nta •UhÕea) da 1çÕu ord1n1Írhl noatna t h as . (• vhtl d lsao, to
doa oa dl .. h acionhtn da Socildade, pnnnl11 ~ AuaabJéta , declarara• ceder e 
L[AL SANTOS PESCAOOS S .A , o à R(f JNAR JA DI: P[TRÓUO I PJRANCA S,A, o sou dl rolto do 
prehrincil pau a • ub•cr! ç ão danas a~Ões. ~ [tn ugui~a, o Sr. Prn!denta infor
aou que tOMr ie 81 PtOvidenc!et lniCaaaariaa a l f ltiV8Ç80 da eubscriçao por ente 
..!!! LEAL SA NTOS PESCA!JOS S,A, o do R_!:U!!,ARI~_ O[ P[_I!IÓLEO JP_JnANGA S. A. o pr opoa o 

1uspanaão dos trabalhos da a .. aabiéta pau e obtenção da1 a .. inetur.. do 8olat1• 
d a Subtcr tção. Reaberta e sessão, o Sr. Presidente coiiUnicou que o referido bol .. 
t b jÓ hevh s ido au inado pelos rapreunt.antls hgeh daquolaa acionistas , aolici 
tendo a aprovação dos atol pela AneMblÍia , o que 11 verificou por unanlrddade. "'! 
(a conuquênch da aprovação dtasa e•tui~, o capital social autor izado, suba~rtto 
a int1gralizado, divldido por tipos de aç:oes, peua 1 t er e aeguint.e coapoliçao 1 
~ 

T JPOS 0[ AÇOCS AUIIIlllAD~ SU8SCR JI ()-NCd JNT[CRALJlAOI)-NC zl AÇOCS [~!TIDAS 

Ordinárias 60.000. 000,00 J2.S71.222,00 2.S71 . 222, 00 }2.571.222 
Prerttanciah 60.000.000,00 2.S62, 742 ,00 2 ,S62 . 742 , 00 2 . S62.142 

TOTAL 120.000.000,00 )5 . 1}}.964, 00 5 .1)). 964,00 }S. 1}}.964 

-6. CONSELHO r ISCAL - Hao foi instalado no exercÍcio. 

7 . fDRKA - A Auellbléte aprovou por unan i •idade a lavratura da pruantl ate 1ob 
-- a ror~~a da suaírio doi rato• ocorridoe, conror• raculta o § 19 do Ar 

ligo DO do La! nO 6.404/76. -

8. CNC[RRAM( NTO [ ASSINATURA - Nada Mais havendo a tratar e co110 ni ngué111 "'ah 1 

deaejaue fazar•UIO da palavra , 8 A&Uiflb1éia foi 
encerrada, aendo lavrada es ta ata sui!Íria que, depois de U tta e apr ovada , ro i aui 
nada pel os ugulnbs acionJstas, perfanndo o "quoruM" prevl!'llo •• leiz M:LSON RI 
tT COARlA, Praaidsnto d111 AssolllblÓ1a i ti(NUOU::: JOSl UAL SANTOS UI[JRA DA fONSCCA: 
Secret é rio j JWAH JAECER ; ARMANDO DUARTE DA SILVA; GL(Y CASTRO fONS(CA ; RONALDO CD
rt:S AL tt:lOA ; LCAL SA NT OS PESCADOS S. A. : Nelson Riet Corrêa, Diretor Pre!ddente e 
Hanrlque José leal Santos Vhire da fonuc: a, Dire tor Superinlnndente; p.p. ISAPAR -
P[JRÓL[O JPJRANCA PARTJCJPAÇÕf:S S. A.j p . p . ~[fiNAR IA DI: PJ:JIIÓL[O JPJRANCA S. A.; p . 
p, OJSTRJBUIDIIlA DI: PRODUTOS DI: PETROL(O JP!RAHGA S. A,; p.p. C011PAMIJA BRASIL[ IRA 
0[ P[TRÓLEO IPJRANCA; p . p, f [RT I SUL S . A. ; p. p . ASHR 10- ASrAL TO r R 10 JPJRANCA S .A.; 
p . p . TROPICAL TRANSP!Jll[S S.A , ; p,p. COP'(RCJAL rARROUPJI HA S .A,; p.p. ClllC[L-CIIl
R[T!JlA 0[ S(CUROS LTDA.; p . p . IPIRANGA rLOR[SlAL LIDA .; p .p. SJLJN!Jl S. A.; p. p . HO 
T{JS CHARR UA S,A.; p.p. I NDÚSTRIAS REUNIDAS LEAL SA NTOS S.A.; n . p. JSACRO - AC~JCUL 
ILAA [ PECUÁRIA LTOA .; p . p. OU f MI CA G[RAL 00 Nlll0[51[ S.A.; p. p. !SAl[ C- P[SOUJSA-;
Q[S[NVOLVJP'(NJO [ ANÁLISES DUfHICAS LTDA .; p.p. JSA SUL - ADHIN ISIRAÇÃO [ PARI JCI
PAÇOCS S . A.; p . p , ISA-RJO ADHJ NJSTRA ÇÃO ( PARTJCJPAÇOCS S . A.; p,p. A[CJÃO SUL Cll
KRCIO [ TRANSP!Jli( LTOA. ; p,p, COKRCJO [ TRANSP!Jll[ PLANALOJ[S[L LTOA .; p . p . RO
OOMJSSÕI:S CO KRCJO [ TRANSPORI[ LTOA.; p.p, CUT(RR[S COKRCIO 0[ COI'IlUSTfV[JS ' 
LIDA .; p.p. CAI1PA NHA COKRC JO [ TRANSPOOIE LTDA.; p. p. LA UCAR COKRCJO 0[ COMBUSTÍ 
V(IS LTOA. ; p.p. PAOO JCt<H (SÃO PAULO) PRODUTOS OufHJCOS LTDA.: Hanrlqua JoaÓ Laol 
Santos Wielra da ronuca. 

.., 
o 

! . 

C(Rl I f ICAHOS que e ~ruenle Í cÓpia fiel do 
origi nal t.ransc:rito no livro da Atas das As 
ulllb l ;ha Cerlli s da LUL SA NTOS NORTE S.A7 

Santana- AP, 

~ ~ PooM-<_-._ 
Nt:LSON R l[T ClllRfA • V. DA I ONS[CA 

Praddente de Asse~t.bJéta rio 
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ESTATUTOS DA ASSOCif.çXO B1BLICA E CULTURAL DO AMAPÁ 

ARTIGO lgl Const1tu1-ae 1 na cidade de Macapá, onde tem sede e !oro 
UIIR assoe iação c i vll, sob a deno11inação de ASSOCIAçXO 
B1BLICA E CULTURAL DO AMAPÁ, de !1M não lucrativoa, a 
qual se regerá pelas l eis vigentes o por estes estatutos. 

ARTIGO 2Rs A Associação destina-se a existir perpetua11enta e aeua 
aembros não respondem aubsidiariamente pel as obrigaçõea 
da Associação, 

ARTIGO 3Rr A Associação tem por ! 1m: a) Disseminação dae verdades 
bÍblicas, ·por meio da palavra !alada e escrita, distribuição 
de tratados, folhetos; periÓdicos e outras publi caçÕes, 
sempre de caráter relig ioso, conforme os ensinamento• 
bÍblicos apoiados nas Escrituras Sagr adaa e, promover 
conferênc i~a bÍblicas, realizar estudos da BÍblia Sagr ada, 
ensinar, tre i nar, preparar e equipar seus membr os como 
llinhtros , evangelizadores, mi ssionários e pregadores, 
professor es e conf•r encistao, com o propÓsito de anunciarem 
as BOAS NOVAS DO RZINO DE DEUS , 

ARTIGO 14R:Compete ao Presidente r•presentar a Associação em JuÍzo ou 
tora dele, ou algUII outro diretor, devidamente autorizado 
através de procuração, 

ARTIGO 16R : Estea Estatutos podem ser reformados apÓs o primeiro ano de 
sua vigência, e por deliberação da maioria de seus membros, 

DISPOSICOES GERAIS 

ARTIGO 17g:No caso de extinção da Pessoa JurÍdica , os bens remanescentes 
deverão ser destinado& à Soc iedade Torre de Vigia de BÍ bli as 
& Tratados , Cesárto Lange , SP, 

Macapá (AP) 1 17 de fevereiro de 1990 

cov;;:ru:o ro zs= ro J.J.'J.:P/. 

SZCRETAJIIA DE SillURAl:ÇA Pi13LICA 
n:;:p.utrA:.~~rro n,; TRÁ:Eirc 

U90lndo d.a.G atríbuiçÕc:. que lho sio conferidas eo l ei, otc1 

C0!;5Jml!Al:OO, a nece!lsidn.do do suprir o 1~ do outros ' 

oÓdicoa quo vonh:L a se desloC3.r coa a "equipe volar:to do b.n.bílitaçBo pan 

troa Cll\i.c:Ípioo; 

OJ!. 

CO:SIDERA!ltO, o quo di::>pÕe no Art. lO letra 11 b11 do CÓdigt> 

COIISID~lOO , que o Depn.rtil.!:lento de Trâmí to-Ap, rüo poc 

ou,i o oou próprio oorviço !l.Ódico e Pci cotécníco; 

co;;srD:lRL\'DC, o q;,_. diopÕe o Art. 48 § l ' 1 tom I , II , III 

§ 2' o § 3' cll1 Rosolução 734/89 de 08 . OS. l9il9 . 

!.rt. l ' - CREDE:iCUR o lo:Ódico l:IJUO DE SOUSA ROSAS FIL!IO 

1• Ton. V.Ód, 085828023-3, ~realizar eXl!mos nos candidatos da Unidade lülitar 

do 3• B Z F, p3.l'O obtenção da Carteira nacional da Habili tQÇão e Revalidação da 

C n H, nosto Eot ada do !capá) 

kt. 2' - Esta Porlar_ia ontra.:ré em vigor na data do oua 1!!, 

blico.ção, rovoga.da.o u diapoeiçÕes em Cont rário. 

• 11'0 DE TRÁ.'lSirc, o= ~!acapi 

O DIRETOR 1XJ DEPARTANEll'I'O DE TRÁilSITC lXJ <STAIXJ lXJ J.YAPÁ , 

uso.ndo daa atrib~çõos quo lho oã.o conforid.B.o OQ lei, oto1 

COllSIDlJlANDO, a noeoosidada dD ouprir o lugar dD outros mi 
dicas que vonba a ao doa locar com o. "equipO nlanto do habili taçio paro. outro.s 1J:!!! 

nic:Ípioo , 

CO!l9IDERAI1DO, o qua diopÕo no .l.rt. 10 lotrn "b" dD CÓdigo 

Na.cional do Trênni to1 

COll9I Il::RAlliXJ , que o Departomonto de TrÔnsito-!p, não pos 

su::i o oeu prÓprio serviço UÓdico o PsicotÓcnicol 

COl:SIDEI!Al1D01 o quo diopÕo o l.rt, 48 § l' ito" I , li, Ill, 

§ 2' e § 3• da Reoolução n' 734/69 de 0 8 , 08,1969. 

l.rt . 1• - CllEDEllCI AR o !lÓdico JOS~ llll.I.IJLIO l'Ill'I'O RIREIRO 1 

JUlliOR - lilj J.!ód. o83874l52~ 1 para roalizar em""s nos candidato• da Unidade Hili 

t o.r dD 3 ' B E F, para obtonção da C~rtoiro llocionAl de Rabilitoção e Ravulidação ' 

da C !\ n nosto EstociD do Amapá. 

Art . 211 - Eota Portaria ontro.rti om Vigor na dato. do aua P.!! 

blicação, revogada.o as dinpoaiçÕes em oontrtirlo. 

GAllillE'I'E 1XJ DIREOOR 1XJ DEPARTAllEll'I'O DE 'l'RÁllSirc, 010 l!a.C!_ 

pÓ-Ap, 28 de CIU'ÇO dD 1,990, 

CCVERl:O lXJ <STAIXJ lXJ J.1tAP.( 
SEC!lr:TARIA D~ SOOURAJ:çA P1l!!LICA 

DEPARTA!!3lll'O DE TllÂNSITC 

( ' 

l Q.!!! ~!! l ~ n• QP~ /9~=rw;fAP. 
O DIRE'l'OR 1XJ DEPAR'l'Al:Ellro DE 'l'RÁllSITC IX) :STAIXJ 00 Al'J.:P1, 

usando d.a.!l atribUiÇões quo lho cÕo conferidas om l oi , otcJ 

CO~SIDERA..'IDO, a nocossidado do suprir o lugar da outros ' 

mÓdicos que vonha. a o o deslocar cot:a a 110Q.Uipo vol:s.nto de babili ta.çiv para outros Cl! 

nic-fpios , 

COJISI!ER.\l1DO, o quo diopÕo no l.rt. 10 letra " b" do CÓdigo 

C01SIDERA1l00, que o Dop.:u-taconto do Trâ.nsi to-.Ap, não poa 

tJUi 0 oeu próprio serviço ~!Ód.ico o PeicotÓcnicoJ 

CO!lSIDERAl1DO, o quo dispÕe o l.rt . 48 § 1 ' i tom 1 , II, III 

§ 2 ' e § 3' da Reooluçíio 734/89 dD 06.06,1989. 

Art . l' - CREDEllCIAR o lJÓdico IXJl!IliJOS SJ.VIO DE SOUZA 

ODERREIRO 2 ' Ten. l!Ód , 085844663-4, para roalizar e:mmos no• co.ndidatos da Uniclad<l 

Militar do ) C D 8 F, p3.X'a obtonção da Cartoira Nacional de Habilitação e Rcvalic:b

ção da C l1 H neoto EotociD do A""poJ 

Art. 211 - Eota Portari!l entrará om Vigor na data do nua 

publicação, revogadas an diOJlO!)iÇÕeo om contrário. 

QA.!IHIE'I'E lXJ Dl!lE'rolt lXJ DEP.t.RTIJ(ENI'() DE 'l'RÃIISI'ro, e c ~ 

pé.J.p, 26 de IIIBJ:ÇO de l.99Q. 


	

